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SUMÁRIO

A V I S O
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser remetida em 

cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, 

além das indicações necessárias para esse efeito, o averbamento 

seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da 
República».

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

Conselho de Ministros:

Decreto n.º 31/2019:

Cria a Inspecção-Geral dos Recursos Minerais e Energia.

Resolução n.º 22/2019:

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 31/2019

de 26 de Abril

da Inspecção-Geral dos Recursos Minerais e Energia para                      

f

decreta: 

ARTIGO 1

(Criação)

ARTIGO 2

(Natureza)

I SÉRIE  — Número 81Sexta-feira, 26 de Abril de 2019

ARTIGO 3

(Âmbito e Sede)

ARTIGO 4

(Tutela)

a) 

b) 

c) 
d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

ARTIGO 5

(Atribuições)

e Energia:

a) 

•••••••••••••••••••••••••••••••• 
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b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j)  

k) 

l) 

m) 

ARTIGO 6

(Competências)

e Energia: 

a) 

i. 

ii. 

iii) 

iv. 

v. 

vi. 

vii. 

viii. 

ix. 

de segurança. 

b) 

i. 

ii. 

iii. 

 iv.  

v. 

vi. 

c) 

i. 

ii. 
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iii. 

iv. 

v. 

d) 

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

v. 

vi. 

vii. 

viii. 

ix. 

e resgate.

e  

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

v. 

vi. 

vii. 

viii. 

ix. 

ARTIGO 7

(Direcção)

e Energia.

ARTIGO 8

(Competência do Inspector-geral dos Recursos Minerais                          
e Energia)

a) 
b) 
c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

l) 

m) 

n) 
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ARTIGO 9

(Competência do Inspector-Geral Adjunto) 

a) 

b) 

c) 

ARTIGO 10

(Órgãos)

e Energia os seguintes:

a) 
b) 

ARTIGO 11

(Composição)

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

ARTIGO 12

(Funções do Conselho de Direcção)

Inspector-geral.

pelo Inspector-geral. 

a) 

b) 

c) 
assuntos da Inspecção-geral.

(Composição)

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

ARTIGO 14

(Funções do Conselho Nacional da Inspecção-Geral)

e dirigido pelo Inspector-geral.

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

ARTIGO 15

(Orçamento)

ARTIGO 16

(Receitas)

a) 
b) 

c) 

ARTIGO 17

(Despesas)
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ARTIGO 18

(Regime do pessoal)

ARTIGO 19 

(Quadro de pessoal)

ARTIGO 20

(Transição de recursos)

Minerais e Energia. 

ARTIGO 21

(Estatuto Orgânico)

ARTIGO 22

(Revogação)

ARTIGO 23

(Entrada em vigor)

 

Carlos Agostinho do Rosário.

Resolução n.º 22/2019

de 26 de Abril

g

 




